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LEI ORDINÁRIA N.º 2.431/2015 

“Institui a Semana Municipal da Agricultura Familiar e dá outras 
providências”. 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituída a Semana Municipal da Agricultura Familiar a 
ser comemorada anulam ente na última semana de julho, quando é 
comemorado do “Dia do Agricultor”. 

Art. 2.º - A Semana de Agricultura Familiar tem como objetivos: 

I - Fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da agricultura 
familiar e suas formas associativas e cooperativas de produção, gestão 
e comercialização; 

II - Incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento da 
agricultura familiar; 

III - Viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para o agricultor 
familiar; 

IV - Criar espaços para os agricultores discutirem questões locais 
relacionadas com a agricultura familiar e seu desenvolvimento; 

V - A Semana Municipal da Agricultura Familiar deverá ser realizada 
pela Prefeitura Municipal de Aquidauana em parcerias com outras 
entidades e/ou órgãos interessados. 

Art. 3.º - As comemorações alusivas a Semana da Agricultura Familiar, 
de que trata esta Lei, passam a integrar o calendário oficial de eventos 
realizados pelo Município de Aquidauana. 

Art. 4.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 16 DE OUTUBRO 
DE 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.432/2015 

“Institui Plano Municipal de Combate ao Alcoolismo no Município 
de Aquidauana e dá outras providências.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituída a Política Municipal de combate ao alcoolismo 
no Município de Aquidauana. 

Art. 2.º - A Política prevista nesta Lei destina-se a difundir os malefícios 
ocasionados pelo consumo excessivo de bebidas que contenham álcool 
em sua fórmula, bem como auxiliar os dependentes químicos desta 
substância a se afastar do vício. 

Art. 3.º - Constituem objetivos fundamentais da Política de que trata 
esta Lei: 

I - conscientizar e esclarecer a população sobre os riscos de consumir 
bebidas alcoólicas em excesso; 

II - direcionar o cidadão dependente químico, através de programas 
criados pelo poder público, a buscar ajuda especializada; e 

III - divulgar e conferir acesso amplo e irrestrito da população as 
instituições que tenham como atividade exclusiva o combate ao 
alcoolismo. 

Art. 4.º - A Política estabelecida nesta Lei, consistirá nas seguintes 
medidas: 

I - elaborar campanhas de cunho educacional que visem elucidar os 
danos à saúde ocasionadas pelo álcool; 

II - disponibilizar nos locais de maior incidência de consumo de álcool, 
matéria impresso, fornecido pelo poder público ou instituição 
conveniada, orientando o cidadão a ingerir álcool com moderação; 

III - planejar ações e desenvolver estratégias para combater o consumo 
excessivo de álcool; 

IV - intensificar a fiscalização no que tange a venda de bebidas 
alcoólicas para menores de idade; 

V - obrigar aos promotores de eventos a fixarem em local visível, 
cartazes orientando sobre o consumo excessivo de bebidas alcoólicas. 

Parágrafo único - O não cumprimento por parte dos organizadores ou 
promotores do evento, acarretará multa correspondente a 20 UFA 
(Unidade Fiscal de Aquidauana). 

Art. 5.º - O Poder Executivo deverá firmar parcerias ou convênios com 
instituições especializadas exclusivamente no combate e recuperação 
dos dependentes químicos de álcool, no sentido de desenvolver um 
atendimento específico para o cidadão que necessita. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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Parágrafo único - Para atender o disposto no caput, o Poder Executivo 
poderá permitir a divulgação por parte das instituições supracitadas de 
material impresso nos próprios municipais. 

Art. 6.º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, aplicando as 
medidas que achar necessárias para seu fiel cumprimento. 

Art. 7.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 16 DE OUTUBRO 
DE 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.433/2015 

“Institui Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio e dá outras 
providências.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituído o Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio tem por 
objetivo identificar possíveis sintomas, tratar o transtorno e prover o 
acompanhamento de indivíduos que apresentem perfil, minimizando a 
evolução dos quadros que podem chegar ao suicídio. 

Art. 2.º - O Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio será 
desenvolvido no âmbito da Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, com base nas seguintes diretrizes sem o prejuízo de 
outras a serem instituídas: 

I - promoção de palestras que deverão ser direcionadas aos 
profissionais de saúde, visando a identificar possíveis pacientes que se 
enquadrem no perfil; 

II - exposição com cartazes citando eventuais sintomas e alertando para 
possível diagnóstico; 

III - idealização de canais de atendimento aos diagnosticados, ou 
àqueles que se encontram com possíveis sintomas de tentativa de 
suicídio; 

IV - direcionamento de atividades para o público alvo do programa 
principalmente os mais vulneráveis, e 

V - monitoramento de possíveis casos para avaliação e cuidado 
promovendo a interdisciplinaridade entre os profissionais que irão atuar 
no segmento. 

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 16 DE OUTUBRO 
DE 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.434/2015 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade das Agências Bancárias que 
possuem portas com dispositivo de travamento eletrônico, 
manterem na área que as antecedem, “Guarda Volumes”, no 
âmbito do Município de Aquidauana e dá outras providências.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Ficam obrigadas as agências bancárias que possuem portas 
com dispositivo de travamento eletrônico, manterem, na área que as 
antecedem, “guarda-volumes” para depósito temporário de objetos 
pessoais dos usuários. 

§ 1.º - Os “guarda-volumes” serão dotados de fechaduras, com chaves 
em número suficiente para atender todos os usuários. 

§ 2.º - O uso do “guarda-volumes” deverá ser aleatório, vedada a 
reserva de exclusividade de uso para correntistas da própria agência. 

§ 3.º - O serviço de “guarda-volumes”, prestando pela agência bancária 
ser gratuito. 

§ 4.º - O controle do “guarda-volumes”, é de responsabilidade da 
agência bancária. 

Art. 2.º - O prazo para cumprimento das exigências desta lei será de 
120 (cento e vinte) dias, contados da publicação. 

Art. 3.º - As agências bancárias que infringirem o disposto nesta lei 
ficarão sujeitas às seguintes penalidades, aplicadas sucessivamente. 

I - advertência, com o prazo de 30 (trinta) dias para regularização da 
pendência. 

II - multa, no valor de 50 (cinquenta) UFERMS; persistindo a infração, 
aplicar-se-á nova multa no valor de R$ 100 (cem) UFERMS; 

III - cassação de licença, se após 30 (trinta) dias úteis da aplicação da 
segunda multa, persistir a infração, o Município procederá a cassação 
da licença de localização do estabelecimento bancário. 

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 16 DE OUTUBRO 
DE 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 007 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2013 
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 119/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº083/2013 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: SEBASTIÃO FLORENCTINO DA SILVA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acréscimo de valor 
e prorrogação do prazo de vigência previstos nas Cláusulas Segunda e 
Quarta do Contrato Administrativo 146/2013, conforme artigos 57, I, II, 
V, § 2º e 65, II, “d”, da Lei Federal 8.666/93. Fica acrescido ao valor 
global valor, equivalente a R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos 
reais) e prorrogado o prazo de vigência pelo período de 04 (quatro) 
meses, a contar de 23/10/2015 e término em 23/02/2016. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Sebastião Florentino da Silva – Rep. Sebastião Florentino 
da Silva. 

Aquidauana - MS, 23 de Outubro de 2.015. 

Luciano Costa Campelo 
Presidente C.P.L 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado N° 
292/2015 

Celebrado Em: 01.3.2015 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos 

Distratado(A): Emanuel Paiva Silva. 

Distrato Formalizado Em: 01.5.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Clézio Bley Fialho E 
Emanuel Paiva Silva. 
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